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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
 

                                                                              Resolução nº 279/2022 - CIB            Goiânia, 08 de dezembro de 2022
Aprova o Curso de Qualificação de Membros das 19 Comissões de Integração Ensino Serviço – CIES do Estado de Goiás.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – A Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, art. 200, inciso III, que atribui ao SUS ordem de formação de Recursos Humanos na área de Saúde;

2 – A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, art.15, inciso IX e, art. 27, sobre a política de recursos humanos na área da saúde a ser formalizada e
executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo;

3 – A Portaria 198/GM/MS, de 13 de fevereiro de 2004, que institui a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde como estratégia do SUS para a
formação e desenvolvimento dos trabalhadores do setor saúde;

4 – A Portaria l.996/GM/MS, de 20 de agosto de 2007, sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde;

5 – O Decreto n º 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n º 8.080, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

6 – O disposto na Lei n° 20.756/2020, onde prevê que o aperfeiçoamento profissional deverá visar o melhor aproveitamento do funcionário no serviço
público;

7 – O art. 2º da Lei Estadual n° 15.260, de 15 de julho de 2005, que dispõe sobre as competências da Escola de Escola Estadual de Saúde Pública de Goiás
Cândido Santiago – ESAP/GO;

8 – As discussões na reunião do Grupo de Trabalho de Gestão e Governança, da Comissão Intergestores Bipartite – CIB, realizada no dia 30 de novembro
de 2022.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Aprovar em Reunião Ordinária, do dia 06 de dezembro de 2022, o Curso de Qualificação de Membros das 19 Comissões de
Integração Ensino Serviço – CIES do Estado de Goiás.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

 

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 08 dias do mês de dezembro de 2022.
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